RESOLUGAO CNRM 03/2002

A PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA (CNRM), no uso de suas
atribuicdes, previstas no decreto n.° 80.281 de 5 de setembro de 1977, resolve unificar a data de
inicio dos programas de Residéncia Médica.

Art. 1° Os programas de Residéncia Médica terdo inicio no primeiro dia Gtil do més de fevereiro de
cada ano.

Art. 2° Em caso de desisténcia de Médico Residente no primeiro ano ou nos anos opcionais, a vaga
devera ser preenchida até sessenta (60) dias apos o inicio do programa, a critério da Comissao de
Residéncia Médica da Instituicdo.

Paragrafo Unico. Para preenchimento dessa vaga, devera ser observada rigorosamente, a
classificacao obtida no processo de selecao.

Art. 3° Os casos omissos serdo resolvidos pela Diretoria Executiva da Comissdo Estadual de
Residéncia Médica.

Paragrafo unico. Nos Estados onde nédo estiver constituida a Comissdo Estadual de Residéncia
Médica os casos omissos serdo resolvidos pela Secretaria Executiva da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

Art. 4° Esta Resolucédo revoga a Resolucdo CNRM N.° 10/82 e entrara em vigor na data de sua
publicagéo, podendo as Instituicdes terem 01 (um) ano para a sua adaptacao.
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